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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 973/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e, ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense;

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os Senhores Desembargadores:

DATA DESEMBARGADOR(A)
PLANTONISTA

01/05/2015 (sexta-feira) Sérgia Maria Mendonça Miranda

02/05/2015  (sábado) Jucid Peixoto do Amaral

03/05/2015 (domingo) Paulo Francisco Banhos Ponte

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de abril de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº  846/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506231-80.2015.8.06.0000, 
designar, FABIO CUNHA DE CARVALHO REGO, Diretor da Divisão de Obras, matrícula 8230, para empreender viagens a 
fim de realizar vistoria técnica na Comarca de Boa Viagem para verificação de apresentada no Fórum, no período de 28 a 
29/04/2015, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 
270,00 (duzentos e setenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 16 de abril de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 851/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, 
publicada no Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506022-
14.2015.8.06.0000 designar, GILMAR DE CASTRO MAIA, Auxiliar Judiciário, matrícula 97656, para empreender viagem a fim 
de realizar tombamento dos móveis recém-adquiridos, inventário e recolhimento de mobiliário antigo na comarca de Várzea 
Alegre no período de 13 a 17/04/2015, concedendo-lhe 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, à 10 de abril de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  852/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506130-43.2015.8.06.0000 
designar, FRANCISCO JOVINIANO MENDES ÚNIOR, Técnico Judiciário, matrícula 9669, para empreender viagem a fim de 
realizar acompanhamento na execução do projeto arquitetônico do nFórum de Itapipoca no dia 24/04/2015, concedendo-lhe 
0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, à  15 de 
abril de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 853/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505824-74.2015.8.06.0000 
designar, FABIO CUNHA DE CARVALHO RÊGO, Diretor da Div. de Obras, matrícula 8230, para empreender viagem a fim de 
realizar vistoria técnica na Comarca de Aracoiaba para verificar a situação estrutural do Fórum, no dia 20/04/2015, concedendo-
lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, à  15 de 
abril de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 917/2014 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506315-81.2015.8.06.0000, 
designar, CARLOS RICCIERI CAVALCANTE FERNANDES LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, matrícula 9644, 
para empreender viagens a fim de realizar vistoria na execução das obras de construção do novo Fórum da Comarca de 
Itapipoca no dia 22/04/2015  e viagem para reunião de apresentação, aos magistrados e servidores do Fórum de Santa Quitéria, 
do novo projeto arquitetônico e necessidade de verificação técnica no terreno a ser doado para a construção deste Fórum no dia 
29/04/2015,  concedendo-lhe 1 (uma) diária no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 180,00 (centos 
e oitenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, em Fortaleza, aos 17 de abril de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

e viagem para reunião de apresentação, aos magistrados e servidores do Fórum de Santa Quitéria, do novo projeto 
arquitetônico e necessidade de verificação técnica no terreno a ser doado para a construção deste Fórum no dia 
29/04/2015.

PORTARIA Nº 919/2014 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506128-73.2015.8.06.0000, 
designar, VALDEMIR RODRIGUES DE MEDEIROS, Engenheiro Eletricista, matrícula 9668, para empreender viagens a fim de 
realizar acompanhamento na execução das instalações elétricas e lógicas do novo Fórum da Comarca de Itapipoca, nos dias 
24  e 30/04/2015,  concedendo-lhe 1 (uma) diária no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 180,00 
(centos e oitenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 17 de abril de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 920/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506021-29.2015.8.06.0000, 
designar, SEBASTIÃO NEVES DE ALMEIDA, motorista, matrícula 23504, para empreender viagem, atendendo a solicitação 
feita pela Divisão de Patrimônio - DEMAP, de um veículo com motorista para conduzir servidor que irá entregar equipamentos 
de informática na Comarca de Maranguape no dia 10/04/2015, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 09 de abril de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 921/2014 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505934-73.2015.8.06.0000, 
designar, CHARLES DOS SANTOS MOTA, Técnico Judiciário, matrícula 7721, e FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO, Oficial 
de Manutenção, matrícula 4242 para empreenderem viagens, a fim de realizar vistorias nos serviços das instalações elétricas 
executados por meio do contrato 41/2011 (Coinstel Construção e Instalações ltda) na Comarca de Jaguaribe e entrega de motor 
bomba na Comarca de Potiretama no período de 14 a 15/04/2015,  concedendo-lhes 1,5 (uma e meia) diárias no valor unitário 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 270,00 (centos e oitenta reais) para cada beneficiário. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 10 
de abril de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 922/2014 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505720-82.2015.8.06.0000, 
designar, THIAGO PEREIRA DE MENEZES, Engenheiro Eletricista, matrícula 8303, e FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO, 
Oficial de Manutenção, matrícula 4242 para empreenderem viagens, a fim de realizar vistorias nos serviços executados 
nas instalações elétricas executados por meio do contrato 47/2014 (Berma Engenharia) na Comarca de Jaguaruana, no dia 
08/04/2015,  concedendo-lhes 0,5 ( meia) diária no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 
(noventa reais) para cada beneficiário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 07 de abril de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 923/2014 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506134-80.2015.8.06.0000, 
designar, CARLOS LEAN ALVES NARCISO, Chefe de Serviço de Manutenção do Interior, matrícula 8047, e ROBSON WILLIAM 
GIRÃO SARAIVA, Chefe de Serviço de Zeladoria do Interio, matrícula 7707 para empreenderem viagem a fim de realizar 
levantamento de serviços que deverão ser executados pela empresa Berma Engenharia - CT 47/2014, na Comarca de Pacatuba, 
no dia 15/04/2015,  concedendo-lhes 0,5 ( meia) diária no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 
90,00 (noventa reais) para cada beneficiário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 14 de abril de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 924/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506126-06.2015.8.06.0000, 
designar, SEBASTIÃO NEVES DE ALMEIDA, motorista, matrícula 23504, para empreender viagem, atendendo a solicitação do 
Serviço de Organização e Método - SETIN, de veiculo com motorista para conduzir servidor que irá acompanhar migração de 
dados do sistema SPROC ao sistema SAJ, na comarca de Maracanaú, no dia 14/04/2015, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, 
no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 10 de abril de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 926/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505257-43.2015.8.06.0000, 
designar, SEBASTIÃO NEVES DE ALMEIDA, motorista, matrícula 23504, para empreender viagem, atendendo a solicitação 
feita pelo Serviço de Organização e Método - SETIN, de veiculo com motorista para conduzir servidor que irá participar de 
implantação do processo eletrônico – SAJ na Comarca de Maracanaú. no dia 26/03/2015, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, 
no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em fortaleza, aos 20 de março de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 255/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, considerando o que consta do Processo Administrativo 
nº 8500111-05.2015.8.06.0167, do interesse do(a) Dr(a). HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito Titular da 
2ª Vara Cível da Comarca de Sobral, RESOLVEM conceder 07 (sete) diárias, sendo 05 (cinco) com pernoite, no valor unitário 
de R$ 492,10 (quatrocentos e noventa e dois reais e dez centavos) e 02 (duas) sem pernoite no valor unitário de R$ 246,05 
(duzentos e quarenta e seis reais e cinco centavos), totalizando R$ 2.952,60 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta centavos), mais indenização de transporte no valor total de R$ 1.264,96 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Novo Oriente, no(s) mês(es) de fevereiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 20 de abril de 2015.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral
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PORTARIA Nº980/2015

Dispõe sobre lotação de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8505265-20.2015.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1° - Lotar a servidora Maria Lilia de Souza Gomes Fontenele, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula 200401.1/3 

anteriormente lotada no Gabinete da Desembargadora Tereze Neumann Duarte Chaves, no Gabinete da Desembargadora Maria 
de Fátima de Melo Loureiro, mantendo a gratificação por assistência direta a magistrado percebida pela servidora, no valor de 
R$ 900,00 (novecentos reais), nos termos da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 27 do mês de abril de 

2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 847/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8504555-97.2015.8.06.0000, 
designar, TAUZER DE CASTRO E LIMA, Diretor da Divisão de Acompanhamento, matrícula 3179, para empreender viagem 
a fim de realizar levantamentos do estado físico dos imóveis atendendo à Resolução 114/2010 CNJ e Resolução do Orgão 
Especial nº 12/2011, nas Comarcas de Itarema, Barroquinha, Chaval e Camocim no período de 04 a 06/03/2015; Martinópole, 
Granja, Jijoca de Jericoacoara e Acaraú no período de 11 a 13/03/2015;  Amontada e Miraíma no período de 17 a 18/03/2015; 
Morrinhos e Santana do Acaraú no período de 26 a 27/03/2015;  Eusébio e Aquiraz no dia 31/03/2015, concedendo-lhe 8,5 (oito 
e meia) diárias, no valor ário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais). 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 03 de março de 2015.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  844/2015 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8504978-57.2015.8.06.0000, 
designar, REGIS DAVI BRAGA, Técnico Judiciário, matrícula 9206, para empreender viagem a fim de realizar entrega de um 
ar condicionado ao Fórum da Comarca de Hidrolândia no dia 06/04/2015, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais ). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 01 de abril de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 981/2015.

Dispõe sobre lotação de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8505495-62.2015.8.06.0000,

RESOLVE:

Art 1º - Lotar o servidor CLÉCIO LIMA DA COSTA, Analista Judiciário SPJNS, matrícula 440.1/6, anteriormente lotado na 
Assessoria de Precatórios, no Serviço de Apelação Crime.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 24 de abril de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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PORTARIA Nº982/2015.

Dispõe sobre lotação de servidor.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 

estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8505495-62.2015.8.06.0000,
RESOLVE:
Art 1º - Lotar a servidora SÉFORA DE SOUZA ROCHA, Analista Judiciária SPJNS, matrícula 2977.1/2, anteriormente lotada 

no Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima de Melo Loureiro, na Assessoria de Precatórios.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 24 de abril de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  983/2015

Dispõe sobre concessão de diárias para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de 
setembro de 2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500008-09.2015.8.06.0131, do interesse do(a) 
Dr(a). VERONICA MARGARIDA COSTA DE MORAES, Juíza de Direito Titular da Comarca de Mulungu, RESOLVE conceder 04 
(quatro) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 193,78 (cento e noventa e três reais e setenta e oito centavos), ao tempo 
em que reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 775,12 (setecentos e setenta e 
cinco reais e doze centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Aracoiaba, no(s) mês(es) de novembro de 
2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 27 de abril de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora  Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 984/2015

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de setembro de 
2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500096-36.2015.8.06.0167, do interesse do(a) Dr(a). ELISON 
PACHECO OLIVEIRA TEIXEIRA, Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Sobral, RESOLVE 
conceder 04 (quatro) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 214,71 (duzentos e quatorze reais e setenta e um centavos), 
totalizando R$ 858,84 (oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), mais indenização de transporte no valor 
de R$ 283,39 (duzentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de 
Groaíras, no(s) mês(es) de novembro e dezembro de 2014, ao tempo em que reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo 
o pagamento no valor total de R$ 1.142,23 (um mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e três centavos).

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 27 de abril de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora  Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 262/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 8500026-
98.2015.8.06.0173, do interesse do Dr. ANTONIO CARNEIRO ROBERTO, Juíz(a) de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de 
Tianguá, RESOLVEM conceder 12 (doze) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e 
setenta e cinco centavos), totalizando R$ 2.805,00 (dois mil, oitocentos e cinco reais), mais indenização de transporte no valor 
total de R$ 1.001,83 (um mil, um real e oitenta e três centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Frecheirinha, 
no(s) mês(es) de fevereiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 22 de abril de 2015.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 261/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, de 02 de maio de 2013, publicada 
no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 8500043-37.2015.8.06.0173, 
do interesse do Dr. ANTONIO CARNEIRO ROBERTO, Juíz(a) de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Tianguá, RESOLVEM 
conceder 10 (dez) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos), 
totalizando R$ 2.337,50 (dois mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), mais indenização de transporte no valor 
total de R$ 834,86 (oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) 
de Frecheirinha, no(s) mês(es) de março de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 22 de abril de 2015.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 263/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
8500093-81.2015.8.06.0167, do interesse do(a) Dr(a). CESAR MOREL ALCANTARA, Juiz(a) de Direito Titular da Vara Única de 
Família e Sucessões da Comarca de Sobral, RESOLVEM conceder 05 (cinco) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 
246,05 (duzentos e quarenta e seis reais e cinco centavos), totalizando R$ 1.230,25 (um mil, duzentos e trinta reais e vinte e 
cinco centavos), mais indenização de transporte no valor total de R$ 490,51 (quatrocentos e noventa reais e cinquenta e um 
centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Santana do Acaraú, no(s) mês(es) de janeiro e fevereiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 22 de abril de 2015.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 986/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei nº11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do 
processo judicial,

CONSIDERANDO a disponibilização do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (Pje) pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ);

CONSIDERANDO o que foi apurado no Processo administrativo nº 8505852 -39.2015.8.06.0001/TJ;

RESOLVE:

Art. 1º - O Art. 2º da Portaria nº 281/2014, publicada no Diário da Justiça de 14 de fevereiro de 2014, que instituiu o Grupo 
de Trabalho Multidisciplinar para a execução das ações do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe), passa a vigorar com 
a seguinte redação:
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“ Art. 2º  -   Ficam designados os seguintes membros para o  mencionado Grupo de Trabalho:

I - Mário Parente Teófilo Neto, Desembargador;

II - Ijosiana Cavalcante Serpa, Juíza de Direito, Coordenadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais e Juizado Especial 

da Violência Doméstica contra a Mulher;

III - Luciano Comin Nunes, Secretário de Tecnologia da    Informação. ”

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 dias do mês 

abril de 2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 988/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão proferida pelo Órgão Especial desta Corte de Justiça, na Sessão nº 09/2015, de 23 de abril de 2015, ad referendum 

do Tribunal Pleno, ao apreciar requerimento constante no Processo Administrativo Disciplinar nº 8500798-51.2014.8.06.0026,

RESOLVE  prorrogar por mais 140 (cento e quarenta) dias o prazo de conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
8500798-51.2014.8.06.0026, instaurado pela Portaria nº 2224/2014, de 11 de novembro de 2014 e publicada no DJE de 18 de 
novembro de 2014, em desfavor do Dr. Demétrio de Souza Pereira, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Fortaleza.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de abril de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 989/2015

Dispõe sobre nomeação e exoneração de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 
12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

RESOLVE:

Art.1º Exonerar MARCELO CALS DE AGUIAR, matrícula nº 9152, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária 
de Diretor de Divisão de Apoio Administrativo da Secretaria de Planejamento e Gestão deste Tribunal, símbolo GAJ-2, e nomear 
NATÁLIA MARIA FERNANDES PEREIRA, matrícula 9998, para o referido cargo.

Art. 2º Exonerar NATÁLIA MARIA FERNADES PEREIRA, matrícula 9998, do cargo em comissão de  Gerência e Assessoria 
Judiciária de Chefe de Serviço de Atividades de Apoio do Departamento de Informática da Comarca de Fortaleza, símbolo GAJ-
3, e nomear  MARCELO CALS DE AGUIAR, matrícula nº 9152, para o referido cargo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 29 de abril de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000702-94.2006.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Repr. Legal: Francisco Enilton Garcia Victor. 
Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Francisco Xavier Torres (OAB: 5588/CE). Advogada: Anisomar Quintino Farias 
(OAB: 2699/CE). Advogado: Roberto Cesar Lopes Pires (OAB: 6462/CE). Advogado: Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho 
(OAB: 13840/CE). Advogado: Patricio Noe da Fonseca (OAB: 15845/CE). Advogado: Renato Torres de Abreu Neto (OAB: 25300/
CE). Advogado: Daniel Lopes Pires Xavier Torres (OAB: 27730/CE). Proc. Municipio: Felipe Augusto Barbosa Pinheiro (OAB: 
21512/CE). Proc. Municipio: Fernando Antonio Pinheiro Goiana Filho (OAB: 17842/CE). Proc. Municipio: Paulo Roberto Rabelo 
Leal (OAB: 13591/CE). Proc. Municipio: Taffarel Deibson Lopes Silveira (OAB: 25016/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 95/102, nos termos do Ato 
Ordinatório de pág. 92. Fortaleza, 27 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de 
delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0004854-59.2004.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Sergio Gurgel Carlos da Silva (OAB: 2799/CE). Advogado: Mauro Junior Rios (OAB: 5714/CE). Proc. Municipio: Francisco Barros 
Nogueira (OAB: 7593/CE). Proc. Municipio: Francisco Regis Freitas Matos (OAB: 9750/CE). Proc. Municipio: Moezio Carneiro 
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Bastos (OAB: 10112/CE). Procª. Munic.: Heloina Maria Travassos Lopes de Andrade (OAB: 11646/CE). Proc. Municipio: Rafael 
de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Procª. Munic.: Eliane Lima Pires de Carvalho (OAB: 11355/CE). Proc. Municipio: Dermeson 
da Silva Barboza (OAB: 21028/CE). Proc. Municipio: Newton Cardoso da Rocha Junior (OAB: 15763/CE). Despacho:  - TERMO 
DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 116/126, nos 
termos do Ato Ordinatório de pág. 115. Fortaleza, 16 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios 
Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0005414-59.2008.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Paulo Roberto Mourao Dourado (OAB: 9121/CE). Proc. Municipio: Lintor Jose Linhares Torquato (OAB: 15131/CE). Despacho:  - 
TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 246/255, 
nos termos da decisão administrativa de pág. 245. Fortaleza, 22 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de 
Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0006998-69.2005.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Francisco Jose da Silva (OAB: 8441/CE). Proc. Municipio: Claudio Sabino Gomes (OAB: 7051/CE). Despacho:  - Reconhecida 
a regularidade da expedição do precatório, e inexistindo irresignação formal (pág. 91) quanto aos novos cálculos de págs. 
69/76, não obstante intimadas as partes (pág. 87), acolho referidas contas por nelas não encontrar, após exame perfunctório, 
ressalvando eventual erro material, aparentes vícios ou inexatidões. Aguarde-se momento do regular pagamento, quando nova 
e definitiva atualização deverá ter lugar com arrimo no art. 10, caput, da Resolução nº 10/2011.  Intimem-se. Fortaleza,8 de 
janeiro de 2014. Francisco Eduardo Fontenele Batista Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n 463/2013.

0006998-69.2005.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Francisco Jose da Silva (OAB: 8441/CE). Proc. Municipio: Claudio Sabino Gomes (OAB: 7051/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 97/108, nos termos 
do Ato Ordinatório pág(s).96 . Fortaleza, 17 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria 
de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 2

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0012672-57.2007.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Jose Mendes Linard (OAB: 10165/CE). Advogado: Alda Maria Teles de Oliveira (OAB: 9184/CE). Advogado: Francisco Goncalves 
Dias (OAB: 10416/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, 
sobre os cálculos de pág(s). 88/92, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 86. Fortaleza, 22 de abril de 2015. Paulo Pires de 
Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0018931-39.2005.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogada: 
Eunice Leal de Oliveira (OAB: 4997/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, 
em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 202/218, nos termos da decisão administrativa de pág. 201. Fortaleza, 27 de abril 
de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0023364-57.2003.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Cessionário: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: 
SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Antonio Claudio Gomes Moreira (OAB: 6727/CE). Advogado: Savio Brasil Gadelha (OAB: 
6052/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). 
Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/
CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas 
a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 230/248, nos termos do Ato Ordinatório de pág(s). 223/224. 
Fortaleza, 30 de março de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1
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Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0024428-92.2009.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogada: 
Francisca Aurea de Oliveira (OAB: 5366/CE). Proc. Municipio: Raimundo Wgerles Bezerra Maia (OAB: 6155/CE). Proc. Municipio: 
Daniel Celestino de Albuquerque (OAB: 24955/CE). Proc. Municipio: Francisco Wasseles de Andrade Vilarouca (OAB: 27259/
CE). Proc. Municipio: Diego Alves de Sousa Rolim (OAB: 22299/CE). Proc. Municipio: Eugenio Ismar Sacramento (OAB: 19402/
CE). Procª. Munic.: Aline Batista Ferreira Nogueira (OAB: 23589/CE). Procª. Munic.: Viviane Correia do Prado Ferreira (OAB: 
23588/CE). Procª. Munic.: Lorrayne Acioly Barbosa (OAB: 25143/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes 
intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 268/275, nos termos da decisão administrativa 
de pág. 267. Fortaleza, 16 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 
198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0024711-62.2002.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Delano Pontes de Arruda (OAB: 12084/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, 
em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 196/203, nos termos da decisão administrativa de pág. 186. Fortaleza, 20 de abril 
de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

8502629-23.2011.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Joao Alberto Matias Costa Filho (OAB: 21293/CE). Advogado: Gabriel Nogueira Eufrasio (OAB: 6745/CE). Despacho:  - TERMO 
DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s).1371/1388, nos 
termos da decisão administrativa de pág. 1370. Fortaleza, 27 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de 
Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0014992-22.2003.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Francisco Aprigio da Silva (OAB: 9073/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo 
Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz 
Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - O novo endereço 
da credora se acha apontado no documento de pág. 145. À Assessoria de Precatórios, pois, para (1) promover a intimação 
da exequentes para os fins do art. 34-a Res. 115/2010 do CNJ, bem como para, à vista da autorização de pág. 145, e (2) 
certificar efetiva correspondência do percentual discriminado na autorização por último junta com o ajustado no contrato de 
honorários existente entre credora e seu causídico. Cumpra-se, no mais, como convém, o ato ordinatório de pág. 138, para o 
que, quanto aos cálculos, necessário se faz cumprimento de diligência perante o juízo de origem para o fim de trazer aos autos 
o que solicitado pelo Serviço de Cálculos à pág. 143. Solicite-se, pois, com a necessária brevidade (uma vez que o precatório 
está em via de efetivo pagamento) referido documento ao juízo de origem, servindo de ofício cópia da presente decisão, a ser 
encaminhada via malote digital. Intime-se o patrono da credora para acompanhar, em assim desejando, o cumprimento da 
diligência. Fortaleza, 22 de abril de 2015. Francisco Eduardo Fontenele Batista Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria 
de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0025624-10.2003.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogada: 
Cristiane Gadelha Cavalcanti (OAB: 9897/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio 
Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao 
Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: 
Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, 
em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 181/187, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 180. Fortaleza, 17 de abril de 
2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

11Disponibilização: Quarta-feira, 29 de Abril de 2015 Fortaleza, Ano V - Edição 1193Caderno 1: Administrativo

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0028686-48.2009.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: 
SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Manoel Eduardo Honorato de Oliveira (OAB: 8342/CE). Advogada: Vandecleia Fernandes 
de Lima (OAB: 8677/CE). Procª. Munic.: Angela Cristina Alves Alexandre Vieira (OAB: 23561/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 156/170, nos termos 
do Ato Ordinatório de pág(s). 155. Fortaleza, 27 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios 
Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0029601-73.2004.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Francisco de Oliveira Carvalho Junior (OAB: 6012/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se 
manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 143/156, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 142. Fortaleza, 22 
de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0032283-98.2004.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Aglezio de Brito (OAB: 2199/CE). Advogado: Carlos Eduardo Soares Rocha (OAB: 22058/CE). Advogado: Talles Furtado Lopes 
(OAB: 21799/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, 
sobre os cálculos de pág(s). 293/305, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 291. Fortaleza, 20 de abril de 2015. Paulo Pires de 
Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

8517376-07.2013.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de 
Lima (OAB: 8866/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 
18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado 
(OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as 
partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 160, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 
157. Fortaleza, 22 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0185445-55.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogada: 
Odiza Mendes Chaves (OAB: 11529/CE). Advogada: Maria das Gracas Mendes Diogo Martins (OAB: 8245/CE). Proc. Municipio: 
Antonio Bosco Pereira Cid (OAB: 17375/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, 
em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s).183/197, nos termos do Ato Ordinatório de pág(s). 180. Fortaleza, 17 de abril de 
2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0295216-65.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA (Espólio). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Advogado: Jose Menescal de Andrade Junior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/
CE). Proc. Municipio: Jose Acacio de Freitas Queiroz Junior (OAB: 19089/CE). Procª. Munic.: Alinne Barreto Menezes Coutinho 
(OAB: 14847/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre 
os cálculos de pág(s). 335/352, nos termos da decisão administrativa de pág(s). 329/330. Fortaleza, 20 de abril de 2015. Paulo 
Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0090425-37.2000.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogada: 
Fabiana Costa Lima de Sa (OAB: 9508/CE). Advogado: Francisco Tavares de Sa (OAB: 11131/CE). Advogado: Francisco Tavares 
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de Sa Filho (OAB: 11258/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Eduardo 
Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato 
Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar 
Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 
(cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 286, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 285. Fortaleza, 22 de abril de 2015. Paulo 
Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0114453-69.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Carlos Alberto Figueiredo (OAB: 7825/CE). Advogado: Francisco Vinicio Moura de Almeida (OAB: 7192/CE). Despacho:  - 
TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 237, nos 
termos do Ato Ordinatório de pág. 236. Fortaleza, 22 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios 
Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0033237-47.2004.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Representante: SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Paulo Sergio Lima Vasconcelos (OAB: 12928/CE). Procª. Munic.: Josines Marques 
de Freitas (OAB: 15012/CE). Procª. Munic.: Roberta Araujo de Souza (OAB: 16834/CE). Despacho:  - Sendo este o único 
precatório do Município de Morrinhos, cuja integral liquidação se vê permitida pelo saldo das contas especiais do ente público, 
determino, na ordem devida, a adoção das seguintes providências: 1) a atualização do crédito sob os auspícios do art. 10 da 
Res. 10/2011 do OETJCE, do art. 36 da Res. 115/2010 do CNJ e art. 97 do ADCT, com necessário respeito aos limites da coisa 
julgada; 2) a intimação das partes, em 5 dias, sobre as planilhas juntas; 3) paralelamente, o provisionamento do valor atualizado 
do crédito principal em subconta aberta em favor da credora, procedendo-se da mesma forma, e em conta própria, quanto à 
verba honorária sucumbencial, a prol do respectivo beneficiário. 3.1) todas as contas ficarão sob a disposição da Presidência 
do Tribunal de Justiça, até que resolvidas as pendências acaso surgidas, dentre elas: a) apresentação dos dados bancários 
conforme art. 25 da Res. 10/2011 do OETJCE, b) eventuais impugnações ao cálculo;3.2) faculta-se, desde logo, ao beneficiário 
dos honorários sucumbenciais apresentar seus respectivos dados bancários (art. 25 da Res. 10/2011 do OETJCE), bem como 
suprir qualquer dado ou providência apontada como necessária junto à presente decisão;3.3) diante de eventual impugnação, 
será analisada pela Presidência do TJCE a possibilidade de liberação imediata do valor provisionado incontroverso, desde 
que solucionadas todas as demais pendências detectadas quanto à legitimidade do interessado, e após oportuno cálculo das 
retenções tributárias tidas por devidas; 4) cumprido o determinado no item “3”, seja retirado o precatório da lista de ordem 
cronológica, dando de tudo ciência ao juízo de origem; 5) cessadas as pendências, colha-se o saldo atualizado das contas 
onde provisionados os recursos; sobre aludidos valores deverá o Serviço de Cálculos apurar as retenções incidentes; 6) sobre 
os cálculos de retenção deverão ser intimados os interessados para que digam, em 5 (cinco) dias; 7) sem irresignação, autos 
conclusos à Presidência do Tribunal de Justiça para que seja determinado, em sendo o caso, os pagamentos devidos a credora 
localizada nos termos do art. 34-A da Res. 115/2010 (págs. 123/124), ocasião em que serão realizadas as retenções tributárias 
e respectivos repasses aos entes competentes, tudo com estrita observância das planilhas confeccionadas e homologadas. 
Cópia da presente decisão servirá de ofício, a ser encaminhada via malote digital. Tudo cumprido, cuide a Assessoria de 
Precatórios do arquivamento deste. Fortaleza, 7 de abril de 2015. Desembargadora IRACEMA DO VALE Presidente do Tribunal.

0033237-47.2004.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Representante: SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Paulo Sergio Lima Vasconcelos (OAB: 12928/CE). Procª. Munic.: Josines 
Marques de Freitas (OAB: 15012/CE). Procª. Munic.: Roberta Araujo de Souza (OAB: 16834/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 128/147, nos termos 
da Decisão Administrativa de pág(s).126/127 . Fortaleza, 22 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de 
Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 2

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0342941-50.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Representante: SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Carlos Alberto de Paiva Viana (OAB: 10135/CE). Proc. Municipio: Mario Soares 
dos Santos (OAB: 20823/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) 
dias, sobre os cálculos de pág(s). 97/105, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 96. Fortaleza, 27 de abril de 2015. Paulo Pires 
de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios -  Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0237332-78.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Marcondes Coelho Viana (OAB: 5185/CE). Advogado: Eugenio Parceli Albuquerque (OAB: 6735/CE). Advogado: Lintor Jose 
Linhares Torquato (OAB: 15131/CE). Advogada: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel E Silva (OAB: 18971/CE). Despacho:  
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- TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 
337/344, nos termos do Ato Ordinatório de pág. 336. Fortaleza, 27 de abril de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de 
Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL Nº 50 /2015
RESULTADO DO EXAME DE SAÚDE

A Comissão responsável pelo Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas 
atribuições, de posse dos laudos circunstanciados obtidos em face dos exames de saúde realizados pelo Instituto de Perícia 
Médica do Estado do Ceará, no período de 23 de abril de 2015 a 28 de abril de 2015,mediante processo administrativo nº 
8507068-38.2015.8.06.0000, conforme preceitua o capítulo XI do Edital nº 01/2014, com publicação em 21 de fevereiro de 2014,

RESOLVE tornar pública a lista dos candidatos considerados aptos no exame de saúde:

NÚMERO NOME DOCUMENTO

0000033e ADRIANA DA SILVA CHAVES DE MELO 0000000000145758

0000187j ALFREDO ROLIM PEREIRA 0002008009056927

0000378f ANDERSON ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA 0000000001995845

0000399c ANDRE ARRUDA VERAS 0000000006638187

0000424i ANDRE LUIS PARIZIO MAIA PAIVA 0002001006010193

0000489d ANNA CAROLINA FREITAS DE SOUZA 0000001258424576

0000494h ANNA KAROLINA CORDEIRO DE ARAUJO CARVALHAL 0000000007599576

0000503e ANNE CAROLLINE FERNANDES DUARTE 0000000002815117

0000682i BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO 0002002009044547

0000695g BERNARDO RAPOSO VIDAL 0000000129612768

0000717b BRUNA DOS SANTOS COSTA 0000000298726063

0000749d BRUNO DOS ANJOS 0000000000649442

0000796b CAIO LIMA BARROSO 0000097001027860

0000855c CARLIETE ROQUE GONCALVES PALACIO 0000099029165228

0000865f CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA 0000000002577695

0000881d CARLOS EDUARDO CARVALHO ARRAIS 0002000034026690

0000938g CAROLINA VILELA CHAVES MARCOLINO 0000000003267385

0000990i CHRISTIANO SILVA SIBALDO DE ASSUNCAO 0000000001522947

0001124b CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO 0000000262655494

0001125d CRISTIANO SOUSA DE CARVALHO 0000099024043876

0001190d DANIEL RAYMUNDO DA MATTA 0000000212962732

0001198i DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA 0000000367444951

0001245c DANUBIA LOSS NICOLAO 0000003066758065

0001272f DEBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES 0000000000507001

0001274j DEBORA LIRA DUARTE (SUB JUDICE) 0000097010016271

0001332i DIEGO DE SOUZA LIMA 0000001153345994

0001359g DIOGO ALTORBELLI SILVA DE FREITAS 0000000001935879

0001369j DIOGO SACRAMENTO SEIXAS LOROSA 0000000130638190

0001401b EDILSON CHAVES DE FREITAS 0000000002072044

0001418h EDSON JOSE DE ARAUJO JUNIOR 0000000003286357

0001429b EDUARDO ANDRE DANTAS SILVA 0000000001692111

0001458i EDUARDO NERI NEGREIROS 0000000002757939

0001564h ENIO FELIPE DA ROCHA 0000000001597091

0001623i EVALDO DANTAS SEGUNDO 0000000001691426

0001691d FABIO RODRIGUES SOUSA 0000099031012859

0001730j FELIPE COSTA DA FONSECA GOMES 0002001001289670

0001735i FELIPE GONTIJO LOPES 0000000MG8289579

0001755d FELIPE SOARES DAMOUS 0000000937028983

0001839j FLAVIA BRAGA CORTE IMPERIAL (SUB JUDICE) 0000001130697401

0001857a FLAVIO CORTE PINHEIRO DE SOUSA 0000097010021607

0001945i FRANCISCO EDUARDO GIRAO BRAGA (SUB JUDICE) 0000096002459943

0001956c FRANCISCO GILMARIO BARROS LIMA 00003434940SSPPA

0001964b FRANCISCO HILTON DOMINGOS DE LUNA FILHO 0002000010474103

0001984h FRANCISCO OSVANDO MUNIZ LIMA FILHO 0000097031047370

0002025e FREDERICO VASCONCELOS DE CARVALHO 000000MG13964265

0002131d GLAUBER OLIVEIRA FERNANDES 0000000203540422
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0002274d HERMESON ALVES NOGUEIRA (SUB JUDICE) 0002000097170683

0002281a HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0000000079274585

0002304i HUGO GUTPARAKIS DE MIRANDA 0000000003284365

0002311f IAN ANDREZZO DUTRA 0000000005256331

0002366i ISAAC DE MEDEIROS SANTOS 0000000001308906

0002403k ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA 0000093019007035

0002442j JAIR TELES DA SILVA FILHO 0000000001516257

0002469h JANAINA GRACIANO DE BRITO 0000000218255339

0002477g JANDERCLEISON PINHEIRO JUCÁ (SUB JUDICE) 0000093025014072

0002523j JERONIMO GRIGOLETTO GOELLNER 0000002014740101

0002539c JOAO ALEXANDRINO DE MACEDO NETO 0000000821156993

0002589g JOAO PAULO BARBOSA LIMA 0000000007609264

0002838b JUDSON PEREIRA SPINDOLA JUNIOR 0000000002225453

0002854k JULIANA BRAGANCA FERNANDES LOPES 0000000214574022

0002882e JULIANA RODRIGUES BARBOSA (SUB JUDICE) 0000000507835918

0002888f JULIANNE BEZERRA BARROS 0000000002083946

0002953b KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA 0000000000215081

0002971d KATHLEEN NICOLA KILIAN 0000000002261638

0002976c KATIA MARIA MAIA DE OLIVEIRA 0000097002549797

0003113g LESLIE ANNE MAIA CAMPOS 0002000010230255

0003185j LORENA DE ALBUQUERQUE R M CRUZ (SUB JUDICE) 0000000002087365

0003221j LUCAS DA SILVA SANTANA 0000000958342652

0003231b LUCAS MEDEIROS DE LIMA 0000000001893002

0003236a LUCAS SOBREIRA DE BARROS FONSECA 0000000002970684

0003270a LUCIANA VASCONCELOS MAZZA (SUB JUDICE) 0000096002388159

0003291i LUCYANE MARTINS BRITO 0000000002583957

0003313d LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 0000099006016196

0003337g LUIZ EDUARDO VIANA PEQUENO 0002003009189039

0003338i LUIZ EMILIO BRAUNA BITTENCOURT JUNIOR 0000134938520001

0003418g MARA CARNEIRO DE PAULA PESSOA (SUB JUDICE) 0002001002385146

0003457f MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA 0000000030146992

0003592a MARCUS VINICIUS MENEZES DE SOUZA (SUB JUDICE) 0000000002332418

0003615i MARIA CECILIA BATISTA CAMPOS (SUB JUDICE) 00003224031SSPPB

0003780b MARTHA CARNEIRO TERRIN E SOUZA 0000001284693406

0003797h MATHEUS OLIVEIRA DE SOUZA (SUB JUDICE) 0000001378116593

0003806e MAURICIO HOETTE 0000000061261699

0003863f MIKHAIL DE ANDRADE TORRES 0000000014840842

0003911b MONICA MARIA ANDRADE DA SILVA 0000000001674360

0004035g NIWTON DE LEMOS BARBOSA 0000000005534029

0004165i PAULO DO NASCIMENTO JUNIOR 0000000003783284

0004177e PAULO JEYSON GOMES ARAUJO 0002003009006686

0004213e PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA DIAS 0000000000679558

0004298f RAFAEL ALMEIDA MOREIRA DE SOUZA 0000000888032102

0004301b RAFAEL BARROS TOMAZ DO NASCIMENTO 0000000001842861

0004313i RAFAEL DO VALE SOUZA (SUB JUDICE) 0002001002146451

0004338c RAFAEL SIMAN CARVALHO 0000000000931859

0004346b RAFAELA BENEVIDES CARACAS 0002003002267760

0004363b RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA (SUB JUDICE) 0000000537767733

0004376k RAIMUNDO RAMONILSON CARNEIRO BEZERRA 0000098029088012

0004393k RAMON ARANHA DA CRUZ 0000000003131856

0004402h RAONY PAULA PESSOA PEREIRA (SUB JUDICE) 0002002002130871

0004443k RAYNES VIANA DE VASCONCELOS 0002006009198016

0004521e RHYZEA LUCIA CAVALCANTI DE MORAIS 0000000004618543

0004558f RIVALDO MATOS NOROES FILHO (SUB JUDICE) 0002000029292639

0004650e ROGACIANO BEZERRA LEITE NETO 0000094002558406

0004743a SAMARA DA SILVA COSTA 0000000954823265

0004802b SAULO BELFORT SIMOES 0000000331276998

0004816b SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA (SUB JUDICE) 00001414332SSPRN

0004826e SERGIO DA NOBREGA FARIAS 0000000003244874

0004864b SILMAR LIMA CARVALHO 0000000004025588

0004929d SYLVIO BATISTA DOS SANTOS NETO 00206090813DICRJ

0004936a TADEU TRINDADE DE AVILA 0000000001562183

0004942g TALES ALVES PARANAHIBA 0000000287615108

0004959b TASSIA FERNANDA DE SIQUEIRA 0000000077579095

0005012k THALES PIMENTEL SABOIA 0002004010178205
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0005077f THIAGO PACHECO CAVALCANTI 0000000006248389

0005124k TULIO CRUZ NOGUEIRA 0000000000500967

0005241d VIVIAN LOPES PEREIRA DE FIGUEIREDO 000000MG11077957

0005317k WILSON DE ALENCAR ARAGAO 0000000005088615

0005327c WYRLLENSON FLAVIO BARBOSA SOARES 0000140088620009

0005329g XILON DE SOUZA JUNIOR (SUB JUDICE) 0002002009135496

0005333i YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR 0000020077770310

Fortaleza/CE, 29 de abril de 2015

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente da Comissão

EDITAL  Nº  49 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições, RESOLVE tornar 
pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 14/2015 – referente ao acesso ao Tribunal de Justiça para o preenchimento 
de (01) UMA VAGA PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR, classificada pelo critério de merecimento, tendo em vista a 
aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo Moreira de Deus, em 13.02.2015, e conforme classificação 
promovida pela Portaria nº 359 /2015, de 24 de fevereiro de 2015, na forma  preconizada pelo art. 13 da Resolução nº 8/2010, de 
3 de maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem 
impugnação às informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça. 
Inexistindo impugnação, o processo de escolha do novo Desembargador ocorrerá na Sessão do Tribunal Pleno.

Quinto Posição Magistrado Vara

1 3 FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 7 ANTÔNIO PÁDUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 9 MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS ALTERNATIVAS E HABEAS CORPUS

1 11 NISMAR BELARMINO PEREIRA 5ª VARA DA FAZENDA

1 18 LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 25ª VARA CÍVEL

1 21 BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA 16ª  VARA CÍVEL

1 22 SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE 4ª VARA DE FAMÍLIA

1 24 CLEIDE ALVES DE AGUIAR 1ª VARA DE SUCESSÕES

1 26 ALUISIO GURGEL DO AMARAL JUNIOR 20ª UNIDADE DO JECC

1 27 MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 1ª VARA DE FAMÍLIA

1 29 PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 30 MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 31 HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 2ª  VARA DO JURI

1 34 DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 8ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

1 35 CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 3ª VARA CÍVEL

1 36 HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 1ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

1 40 FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 21ª VARA CÍVEL

1 44 MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES 3ª VARA DE FAMÍLIA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 28 de abril de 2015.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: PEDRO HENRIQUE GÊNOVA DE CASTRO, Secretário Geral.

VISTO: MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PRESIDENTE.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 92/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Croatá/CE;OBJETIVO: estabelecer um sistema 
de cooperação entre o TJCE e o Município de Croatá/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses 
da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da Lei 
Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 02 de 
fevereiro de 2015; VIGÊNCIA: de 01.01.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, 
Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro, Dra. Vládia Santos Teixeira e o Sr. Antônio Felinto Filho.

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 18/2013

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A; OBJETO: 
rescindir o contrato cujo objeto era a realização dos serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, dos 
elevadores instalados no Palácio da Justiça e no Fórum de Caucaia, pelo término de sua vigência; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; DATA DA RESCISÃO: 27 de abril de 2015; SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique 
Gênova de Castro e Dr. Martin Kair de Brito.
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EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 34/2010

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: GM INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
ELEVADORES LTDA.; OBJETO: rescindir o contrato cujo objeto era a realização dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças, dos elevadores instalados em diversos prédios pertencentes ao Poder Judiciário do 
Estado do Ceará, pelo término de sua vigência; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; DATA 
DA RESCISÃO: 27 de abril de 2015; SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro e Dr. Martin Kair de Brito.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2015

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Ícone Elevadores Ltda. EPP; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na realização de serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva 
dos 19 (dezenove) elevadores instalados nas dependências das unidades do Poder Judiciário do Ceará;VALOR GLOBAL: 
R$ 279.996,00 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais);MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico nº 01/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações 
e atualizações posteriores;VIGÊNCIA: 12(doze) meses, iniciando-se em 28/04/2015;DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 
2015; SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro, Dr. Martin Kair de Brito e Sr. Elpídio Brígido Filho.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 99/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Reriutaba/CE;OBJETIVO: estabelecer um sistema 
de cooperação entre o TJCE e o Município de Reriutaba/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses 
da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da Lei 
Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 02 de 
fevereiro de 2015;VIGÊNCIA: de 02.02.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Dr. 
Pedro Henrique Gênova de Castro, Dra. Vládia Santos Teixeira e o Sr. Galeno Taumaturgo Lopes.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 140/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Maranguape/CE;OBJETIVO: estabelecer um 
sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Maranguape/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os 
altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2015;VIGÊNCIA: de 02.02.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria 
Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro, Dra. Vládia Santos Teixeira e o Sr. Átila Cordeiro Câmara.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 88/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Altaneira/CE;OBJETIVO: estabelecer um sistema 
de cooperação entre o TJCE e o Município de Altaneira/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses 
da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da Lei 
Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 02 de 
fevereiro de 2015;VIGÊNCIA: de 02.02.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Dr. 
Pedro Henrique Gênova de Castro, Dra. Vládia Santos Teixeira e o Sr. Joaquim Soares Neto.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 24/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Ipaporanga/CE;OBJETIVO: estabelecer um 
sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Ipaporanga/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os 
altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2015;VIGÊNCIA: de 02.02.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria 
Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro, Dra. Vládia Santos Teixeira e o Sr. Antônio Alves Melo.

EXTRATO DE SANÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, analisando o Pedido de Reconsideração formulado 
pela empresa FORTCAR RENTAL LTDA - ME, sob protocolo nº 8506470-84.2015.8.06.0000 versando sobre a aplicação da 
sanção após a conclusão do Processo Administrativo nº 8504334-17.2015.8.06.0000, reconsiderou parcialmente sua decisão, 
para determinar que a sanção aplicada à empresa FORTCAR RENTAL LTDA - ME (CNPJ 08.979.782/0001-64) de suspensão 
em participar de licitação e impedimento de contratar com qualquer órgão da Administração Estadual seja reduzida, passando 
dos atuais 04 (quatro) anos, para 02 (dois) anos.

Fortaleza, aos 29 de abril de 2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE SANÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em harmonia com o art. 7º, da Lei Federal nº 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

17Disponibilização: Quarta-feira, 29 de Abril de 2015 Fortaleza, Ano V - Edição 1193Caderno 1: Administrativo

10.520/2002, bem como o previsto no subitem 11.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2015, considerando o disposto no 
Processo Administrativo nº 8504330-77.2015.8.06.0000, RESOLVE, aplicar a sanção de SUSPENSÃO à empresa JPB RENTAL 
EIRELI - EPP (CNPJ 19.657.672/0001-00), ficando a mesma impedida de licitar e contratar com qualquer órgão da Administração 
Pública Estadual, pelo prazo de 02(dois) anos, a contar da data da publicação.

Fortaleza, aos 29 de abril de 2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Processo Administrativo Disciplinar nº 8501202-73.2012.8.06.0026
Requerente: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará
Requerido: Dr. Nathanael Cônsoli, Juiz Substituto do TJCE
Relatora: Desembargadora Tereze Neumann Duarte Chaves

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Tereze Neumann Duarte Chaves, Relatora dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar acima epigrafados, FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou tiverem conhecimento que no referenciado 
feito foi expedido mandado de citação endereçado ao magistrado requerido acima qualificado, para fins de sua citação para 
apresentar as razões de defesa e as provas que entender necessárias, tendo certificado o Oficial de Justiça encarregado da 
diligência que esta resultou infrutífera. Pelo que mandou expedir o presente Edital, com prazo de trinta dias, por intermédio do 
qual fica o Exmo. Sr. Dr. Nathanael Cônsoli, Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, residente e domiciliado 
na Rua Tibúrcio Cavalcante nº 1.660, apto. 101, Aldeota, Fortaleza – Ce., CITADO para apresentar as razões de defesa e as 
provas que entender necessárias, nos termos do art. 17 da Resolução nº 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça, ficando 
disponibilizado cópias do acórdão que ordenou a instauração do processo administrativo disciplinar e da respectiva portaria, no 
Conselho Superior da Magistratura desta Corte de Justiça. Dado e passado nesta cidade de Fortaleza, aos vinte e oito (28) dias 
do mês de abril do ano de dois mil e quinze. Eu, _____________________________________,Técnico Judiciário, o digitei.Sub
screvo,_______________________________,Secretária Executiva.

TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Desembargadora Relatora

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 03/2015
SERÁ JULGADO,  NA PRIMEIRA SESSÃO DESEMPEDIDA, O SEGUINTE PROCESSO:

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 3379-33.2010.8.06.0170
Recorrente: Maria do Socorro Rangel Farias- Titular do 2º Ofício de Tamboril-Ce
Rep. Jurídicos: OAB-CE Nº 997- Bel.Gerardo Rangel de Holanda Borges
OAB-CE Nº 8.440- Bel. Francisco Airton da Silva
Recorrida: Luanda Dias Rodrigues Rosa
Relator: Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Revisor: Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Órgão Julgador: Conselho Superior da Magistratura

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2015.
Eu, Izabel Cecília Oliveira de Melo_o digitei. Conforme, Teresa Teixeira de Meneses Tabosa_Secretária Executiva.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES
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COMUNICADO CG Nº 30/2015 

PROCESSO 2013/143424 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação efetuada pelo D. Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional VI-Penha de 

França da Comarca da Capital, acerca de falsidade quanto ao reconhecimento de firma por autenticidade de Rodrigo 

Yokio de Souza Koide em Documento de autorização para transferência de veículo-CRV, realizado no Oficial de 

Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito da Capital-Jardim Paulista, Comarca da Capital, com a 

utilização de documento falso de identidade, cujo bloqueio administrativo da ficha de assinatura foi determinado. 

 

COMUNICADO CG Nº 31/2015 

PROCESSO 2014/175124 - CAPITAL - JUÍZO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 26º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da 

ocorrência de furto de folhas 385 a 400 do livro 3311, de 06 fichas�padrão de assinaturas, numeração: 

10442604.291464.000230687 a 10442604.291464.000230692; cujos bloqueios administrativos foram determinados, 

e da carteira funcional do escrevente Joelcir Paulella D� Oliveira emitida pelo Colégio Notarial do Brasil, seção São 

Paulo. 

 

COMUNICADO CG Nº 32/2015 

PROCESSO 2014/167370 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação pelo 15º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca da falsidade 

de escritura pública, supostamente lavrada na serventia no ano de 1992, e que fora utilizada para registro de imóvel 

na Comarca de Campinas, tendo sido transmitido o bem a Ewaldo Rovrada, cujo ato, malgrado indicação não foi 

efetivamente realizado pela referida unidade. 

 

COMUNICADO CG Nº 34/2015 

PROCESSO 2014/175126 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a irregularidade na lavratura da escritura pública de compra e venda, envolvendo a 

outorgante vendedora Benedicta dos Santos, representada pelo procurador José Fernando Marques Cortez, e o 

outorgado comprador Jefferson Franco Sampaio, perante o 23º Tabelião de Notas da Capital, ante os indícios de 

fraude da procuração lavrada no 16º Ofício de Notas do Rio de Janeiro e utilizada na confecção do ato notarial, cujos 

bloqueios administrativos dos atos praticados na unidade acima foram determinados. 

 

COMUNICADO CG Nº 35/2015 

PROCESSO 2014/175435 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação efetuada pelo 8º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca de 

falsidade em escritura pública de bem imóvel, lavrada naquela unidade em 30.08.2013, no livro 3441, fls. 231, 

envolvendo a outorgante Mercedes Stefano, com a utilização de documento de identidade falso, cujos bloqueios 

administrativos foram determinados. 

 

COMUNICADO CG Nº 36/2015 

PROCESSO 2015/321 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º 

Subdistrito- Vila Nova Cachoeirinha da Comarca da Capital, acerca de falso reconhecimento de firma em instrumento 

particular de compra e venda, figurando como vendedora a empresa Supergasbras Energia Ltda, e o comprador 
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Jurandir Moura Santos, pessoa que não possui cartão de assinatura na serventia, com a utilização de etiquetas, 

carimbos falsos e reaproveitamentos dos selos nºs 1026AA751204 e 1026AA751205 pertencentes ao 8º Tabelião de 

Notas da Comarca da Capital. 

 

COMUNICADO CG Nº 77/2015 

PROCESSO 2015/4612 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, acerca da falsificação de reconhecimento de firma em cartas de anuências para cancelamentos 

de protestos apresentadas ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca, em nome do credor 

Edivaldo dos Santos, mediante utilização de dados falsos do 17º Tabelião de Notas da Comarca da Capital. 

 

COMUNICADO CG Nº 78/2015 

PROCESSO Nº 2015/5044 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da Unidade 

supramencionada, acerca de falsificação de reconhecimento de firma de Valéria Aparecida do Nascimento em 

Documento Único de Transferência do Veículo espelho nº 8925732457, referente ao veículo Toyota Hilux SW4, placa 

FHF-3096, Renavam 00525007865, com utilização de carimbo falso, selo ilegível e assinatura falsa do preposto da 

unidade. 

 

COMUNICADO CG Nº 79/2015 

PROCESSO 2015/4324 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do 24º Subdistrito -Indianópolis da Comarca da Capital, acerca da falsificação de reconhecimento de firma 

em Documento de autorização de transferência de veículo -APTV, cujo ato, malgrado indicação da unidade não foi 

efetivamente praticado pela referida unidade, visto que Daniel Santos de Jesus não possui cartão de assinatura na 

unidade e o selo de autenticidade utilizado é falso. 

 

COMUNICADO CG Nº 80/2015 

PROCESSO 2015/2174 - ITAPEVI - JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação efetuada pelo Juízo da Comarca de Borda da Mata-MG, acerca de 

irregularidade na lavratura de escritura pública lavrada em 05/05/2006, no livro 182, página 232, no Tabelião de 

Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Itapevi, sendo determinado que nenhuma certidão se origine 

a partir da mencionada escritura pública. 

 

COMUNICADO CG Nº 81/2015 

PROCESSO 2014/177249 - BARUERI - JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado acerca do extravio do selo de reconhecimento de firma por autenticidade nº 0106AA094810. 

 

COMUNICADO CG Nº 82/2015 

PROCESSO 2015/6288 - MAIRINQUE - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião 

de Notas do Município de Alumínio da referida comarca, acerca da falsificação da procuração, lavrada às fls. 23/24 

do Livro 12 da serventia, conferindo poderes a Ricardo Lamar Gonçalves, objetivando efetuar a venda do imóvel 

objeto da matrícula nº 87.928 do 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 

da Comarca de Sorocaba, mediante a utilização de cédulas de identidade falsas por pessoas que se fizeram passar 
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pelos outorgantes Claudio Antonio Pinheiro e Marcia Zaumer, cujos bloqueios administrativos dos atos praticados na 

unidade acima foram determinados. 

 

COMUNICADO CG Nº 101/2015 

PROCESSO 2014/62608 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação pelo 3º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca de falsidade 

em instrumento de procuração lavrada naquela unidade em 10.04.2012, no livro 2815, fls. 161/162, outorgando 

poderes à Curi Créditos S/A para venda ou cessão de direitos creditórios, figurando como outorgante pessoa que se 

fez passar por José de Oliveira Lima, com a utilização de documento de identidade falso, cujos bloqueios 

administrativos foram determinados. 

 

COMUNICADO CG Nº 102/2015 

PROCESSO 2015/2884 - MARÍLIA - JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da 

referida Comarca, acerca de falsificação de reconhecimento de firma em transferência de veiculo - CRV junto ao 

DETRAN de Avaré, em nome da compradora Doris Marcia Procópio, pessoa que não possui cartão de assinatura na 

unidade, com a utilização de falsa etiqueta com os dados da unidade. 

 

COMUNICADO CG Nº 103/2015 

PROCESSO 2015/2875 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS 

SUCESSÕES 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º 

Subdistrito da Sede da referida Comarca, acerca de falsificação de reconhecimento de firma de Paulo Sérgio Correia 

em Documento Básico de Entrada do CNPJ, referente ao nome empresarial Campestre do Brasil Ltda e ao nº de 

inscrição do CNPJ 13.513.600/0001-03, com a utilização de falsa etiqueta com os dados da unidade e selo nº 

0994AA318933 pertencente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º subdistrito da Sede da Comarca 

de São José do Rio Preto. 

 

COMUNICADO CG Nº 104/2015 

PROCESSO 2014/175132 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, acerca da falsificação de reconhecimento de firma perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas 

Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaquera da Comarca da Capital em carta de anuência da empresa 

credora, Aldezair de Morais Checa - ME, assinada por Josafá Batista de Brito, pessoa desconhecida que não 

representa a referida empresa. 

 

COMUNICADO CG Nº 105/2015 

PROCESSO 2015/6545 - SANTO ANDRÉ - JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação efetuada pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Santo André, 

acerca de falsidade de reconhecimento de firma em transferência de veiculo - CRV, perante o 5º Tabelião de Notas 

da referida Comarca, com a utilização de documento falso (CNH) na abertura de cartão de assinatura em nome de 

Irene Santana Gomes, cujo bloqueio administrativo foi determinado. 

 

COMUNICADO CG Nº 106/2015 
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PROCESSO Nº 2015/7236 - SÃO SEBASTIÃO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da unidade 

supramencionada, noticiando comunicação acerca de falsidade de reconhecimento de firma em procuração particular 

com a finalidade de retirar veículo de marca VW fusca, chassis BJ802382, placa CDN 3786 no pátio da Delegacia de 

Caraguatatuba/SP, onde figura como outorgante Ivana Maria Pereira de Barros, CPF nº 086.051.678-40, e como 

outorgado João Paulo da Silva, CPF nº 065.070.058-94, mediante o reaproveitamento de selo pertencente à unidade 

em tela. 

 

COMUNICADO CG Nº 107/2015 

PROCESSO 2014/138869 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, acerca de falsidade de reconhecimento de firma em instrumento particular de locação em contrato 

de locação atribuída ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel 

Paulista da Comarca da Capital, onde figura como locador Ricardo Kenji Nishinaka, como locatário José Ferreira da 

Silva e como fiadora Ormezina do Carmo, pessoa que não possui cartão de assinatura na unidade, com a utilização 

de carimbo e etiqueta falsos, e emprego de reaproveitamento de selo de outra serventia. 

 

COMUNICADO CG Nº 108/2015 

PROCESSO 2015/7243 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 10º 

Subdistrito - Belenzinho da Comarca da Capital, acerca de falsidade quanto à abertura de ficha padrão de assinatura 

e instrumento de procuração lavrada na unidade, envolvendo o outorgante Leandro de Jesus Nogueira, com a 

utilização de documento de identidade falso, cujos bloqueios definitivos foram determinados. 

 

COMUNICADO CG Nº 165/2015 

PROCESSO 2014/144529 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação pelo 8º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca de falsidade 

em escritura pública de compra e venda de um imóvel lavrada naquela unidade, no livro 3.436, fls. 361, mediante a 

utilização de documentos falsos, cujos bloqueios definitivos da ficha padrão e da referida escritura foram 

determinados, assim como consta notícia do bloqueio da matrícula do imóvel sob nº 64.089 efetuado pelo 16º 

Registro de Imóveis. 

 

COMUNICADO CG Nº 166/2015 

PROCESSO 2015/1367 - MIGUELÓPOLIS - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 

Civil de Pessoa Jurídica da referida comarca, acerca do extravio dos cartões de firma nº 856 e 1377 em nome de 

Walter de Oliveira e Maria Aparecida da Silva. 

 

COMUNICADO CG Nº 167/2015 

PROCESSO 2015/11725 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 15º Tabelião de Notas da referida comarca, acerca do 

extravio de dois cartões de assinatura, em branco, nºs 10592603.385674.000192861 e 1059603.385674.000192862. 

 

COMUNICADO CG Nº 168/2015 
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PROCESSO Nº 2015/10953 - NUPORANGA - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da unidade 

supramencionada, acerca da falsidade de reconhecimento de firma em Documento de transferência de veiculo - 

CRV, em nome de Pedro Henrique dos Santos Prado, com a utilização de selo nº 0322AA201335 pertencente ao 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Franca. 

 

COMUNICADO CG Nº 254/2015 

PROCESSO 2015/15999 - ITATIBA - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da 

referida comarca, acerca do extravio das folhas 275 a 278, do Livro 667, onde consta na página 275 a redação final 

com a assinatura das partes da procuração de fls. 273/275, datada de 08/12/2014, figura como outorgante Eurosocap 

Brasil Comércio Importação e Distribuição EIRELI -ME, por sua sócia administradora Cinthia Maria de Donato 

Carvalhal Valverde e como outorgados Suzana Bonanomi Reichenheim e Fernando Valverde, e que a procuração de 

páginas 276/278, datada de 08/12/2014, tendo como outorgantes Cassiano Ricardo de Souza Sanches e Andrea 

Patrícia Sanches Schianti e como outorgado Mario Sanches, foi revogada em 22/01/2015. 

 

COMUNICADO CG Nº 255/2015 

PROCESSO Nº 2015/17252 - SUMARÉ - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO 

DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da unidade 

supramencionada, acerca do extravio dos selos de reconhecimento de firma 2 com valor de numeração 

0377AA073650 a 0377AA073800. 

 

COMUNICADO CG Nº 256/2015 

PROCESSO 2015/17540 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação pelo 8º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca de falsidade 

quanto à lavratura de procuração para venda de um imóvel, lavrada naquela unidade, envolvendo o outorgante 

Vitório Takesyoshi Yabiku, com a utilização de documento de identidade falso, e o outorgado Antonio Neto Almeida. 

 

COMUNICADO CG Nº 290/2015 

PROCESSO 2015/26344 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pela 26ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, acerca da 

ocorrência de falsidade quanto aos reconhecimentos de firmas em certificados de registro de veículo, cujo ato, 

malgrado indicação nos selos de serem apostos pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º 

Subdistrito-Jardim América, Comarca da Capital, não foi realizado pela unidade, visto que Eduardo Colacio e Marcia 

Marques Jerico de Andrade não possuem cartões de assinatura na unidade e a etiqueta e o carimbo não seguem o 

padrão da serventia em tela. 

 

COMUNICADO CG Nº 291/2015 

PROCESSO 2015/22906 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 25º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca da 

ocorrência de falsidade quanto à abertura da ficha de firma em nome de Adilson Augusto Martins Junior, mediante a 

utilização de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) falsa. 

 

COMUNICADO CG Nº 292/2015 
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PROCESSO Nº 2015/25663 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA DA FAMÍLIA E DAS 

SUCESSÕES 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA E ALERTA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 

do Distrito de Riacho Grande da Comarca de São Bernardo do Campo, acerca da falsificação da procuração 

outorgada por Vera Cruz Franquia e Participações Ltda. EPP, anteriormente denominada Vera Cruz Administração 

de Bens Ltda., representada por pessoa que se fez passar pelo sócio Felipe Garcia dos Santos, RG nº 34.788.151-8 

e CPF nº 428.677.518-61, cujo bloqueio do cartão de assinatura foi determinado, constituindo como procurador 

Gildasio Siqueira Santos, RG nº 20.339.499 e CPF nº 124.222.368-12, lavrada às fls. 397/399 do Livro 556 da 

referida unidade, com base na qual foi outorgada a escritura de venda e compra lavrada às fls. 343/348 do Livro 3665 

do 23º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, a qual se refere aos imóveis objetos das matrículas 22.138 e 

24.064 do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André. 

 

COMUNICADO CG Nº 293/2015 

PROCESSO 2015/20045 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito 

de São Mateus da referida Comarca, acerca de falsificação de reconhecimento de firma da Sra. Maria Clevone Leite 

Silva em carta de anuência da empresa CMJ-Comércio de Veículos Ltda, com a utilização de selo nº 1246AA176759 

pertencente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo da Comarca da Capital. 

 

COMUNICADO CG Nº 294/2015 

PROCESSO Nº 2015/16377 � NUPORANGA - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da unidade 

supramencionada, acerca da falsidade de reconhecimento de firma em Documento de transferência de veiculo-CRV, 

em nome de Ricardo da Silva Medeiros, com a utilização de dados do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 

e Tabelião de Notas do Município de Rifaina da Comarca de Pedregulho, e selo nº 0320AA132662 pertencente ao 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Franca. 

 

COMUNICADO CG Nº 295/2015 

PROCESSO Nº 2015/15933 - PITANGUEIRAS - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA 

A Corregedoria Geral da Justiça ALERTA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da 

referida comarca, acerca da tentativa de reconhecimento de firma em documento de notificação de autuação por 

infração à legislação de trânsito, tendo como apresentante Waldir Mulero Junior, com utilização de documento de 

identidade falso (CNH), e como titular da infração Luiz Paulo Ferreira. 

 

COMUNICADO CG Nº 357/2015 

PROCESSO 2015/27334 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando o expediente instaurado pelo 16º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca de 

falsidade de escritura pública de venda e compra de bem imóvel, lavrada naquela unidade no livro 3962, página 391, 

onde consta como outorgante vendedor Eneir Martins Cobra, representado por procurador substabelecido Elias 

Pereira dos Santos, e como outorgada compradora Buttini Administradora e Corretora de Seguros S/S Ltda, e da 

subsequente escritura de re-ratificação para retificar o estado civil do outorgante para casado e incluir o cônjuge 

Antenesca Liberi Cobra, pessoa falecida em 06/06/2000, como outorgante na escritura pública de procuração lavrada 

na Serventia Notarial do Distrito da Sede do Município de Maria Helena, Comarca de Umuarama - Paraná. 

 

COMUNICADO CG Nº 358/2015 
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PROCESSO 2014/117293 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, acerca da apresentação de documentos falsos em uma unidade certificadora de e-CNPJ para 

realizar um certificado digital em nome da empresa MATTAR SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA ME, que consistiram 

em RG falso e cópia reprográfica do contrato social da empresa, supostamente autenticada em 12/08/2014 pelo 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito - Santa Efigênia da Comarca da Capital, cujo ato, 

malgrado indicação não foi praticado pela unidade, visto que o carimbo não corresponde ao padrão da serventia e 

não há correspondência entre as séries dos selos. 

 

COMUNICADO CG Nº 359/2015 

PROCESSO Nº 2015/30435 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUÍZO DE DIREITO 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS 

SUCESSÕES 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA E ALERTA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da 

Sede da referida Comarca, acerca da falsificação de reconhecimento de firma em documento de Autorização para 

Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, no qual consta como compradora Bruna de Moraes Vieira, CPF nº 

435.009.468-42, passada em Mirassol-SP em 05/12/2014, com a utilização de etiqueta falsa da unidade em tela e 

selo nº 1163AA037246 pertencente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 

Tanabi/SP. 

 

COMUNICADO CG Nº 360/2015 

PROCESSO 2015/28833 - SOROCABA - JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 4º Tabelião de Notas da referida comarca, acerca do 

extravio, sem uso, das páginas 173/174 do livro 924 de Notas. 

 

COMUNICADO CG Nº 361/2015 

PROCESSO 2014/122425 - SANTOS - JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 7º Tabelião de Notas da referida comarca, tornando sem 

efeito a notícia acerca do extravio dos selos de autenticação nºs 0953AB219196, 0953AB219197, 0953AB219198, 

0953AB219199 e 0953AB219200, objeto do comunicado nº 1137/2014, disponibilizado no DJE em 02/10/2014. 

 

COMUNICADO CG Nº 362/2015 

PROCESSO 2015/27341 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, acerca de falsidade de escritura pública de compra e venda, lavrada em 29/04/2013 no 8º 

Tabelião de Notas da Comarca da Capital, envolvendo o outorgante vendedor, Elias Issber, no ato representado por 

procurador, Edésio Justiniano dos Santos, e o outorgado comprador, Rogério Luis Ferreira de Souza, cujo bloqueio 

administrativo foi determinado, embasada em procuração pública falsa, datada de 08/01/2009, que utilizava folha de 

certidão aparentemente verdadeira do 2º Tabelião de Notas da Comarca de Guarulhos/SP. 

 

COMUNICADO CG Nº 363/2015 

PROCESSO 2015/22097 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião 

de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo da Comarca da Capital, acerca de falsidades de procuração e escritura 

publica de compra e venda de imóvel lavradas naquela serventia, com a utilização de documentos de identidade 
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(RG) falsos, por pessoas supostamente identificadas como Elisangela Braga Mota e Lazaro Reinaldo Mota, cujos 

bloqueios das fichas padrão foram determinados. 

 

COMUNICADO CG Nº 364/2015 

PROCESSO 2015/26335 - AMERICANA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da unidade 

supramencionada, acerca de falsificação em carta de anuência, assinada por Marcelo Delassi Gomes, representante 

da empresa Gráfica e Editora Sarandi Ltda. ME., com a utilização de carimbo do Oficial de Registro Civil das 

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Sumaré/SP e reaproveitamento do selo nº 

0025AC097473 (Autenticação) pertencente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 

Americana. 

 

COMUNICADO CG Nº 365/2015 

PROCESSO 2013/195282 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, acerca de falsidade quanto ao reconhecimento de firma de Daniel Xavier Diniz, representante 

sócio gerente da empresa DNZ Comércio de Veículos Ltda EPP, em documento particular de autorização de 

transferência de valores em conta de terceiros, cujo ato, malgrado indicação do 25º Tabelião de Notas da Comarca 

da Capital, foi realizado mediante utilização de etiqueta e carimbo falsos. 

 

COMUNICADO CG Nº 380/2015 

PROCESSO 2015/33980 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 18º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, acerca de 

falsidade da procuração pública lavrada naquela unidade, em que Marinalva de Souza outorgou poderes a Mauro 

Messias para vender, prometer vender, ceder, compromissar, transferir, anuir, ou por qualquer outra forma ou título 

transferir ou alienar bem imóvel de sua propriedade, com a utilização de documento de identidade falso, cujo 

bloqueio definitivo da ficha padrão foi determinado. 

 

COMUNICADO CG Nº 392/2015 

PROCESSO 2015/37417 - MONGAGUÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando que foi determinada, por cautela, a averbação de apuração de falsidade nas matrículas 

de 100 lotes do Balneário Estrela Marinha, onde consta como vendedora Comercial e Imobiliária Araguaia, 

representada pelo procurador Ricardo Bresser Kulikoff, e como comprador Mauro Luiz Buzin e sua mulher, por 

indícios de falsificação de documento público. 

 

COMUNICADO CG Nº 393/2015 

PROCESSO 2015/36264 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo 

supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º 

Subdistrito - Santa Cecília da Comarca da Capital, acerca de falsidade quanto aos reconhecimentos de firma em 

instrumento particular de cessão de direitos e obrigações, com efeito, malgrado indicação do 1º, 9º e 25º Tabeliães 

de Notas da Comarca da Capital, trata-se de falsificações grosseiras, visto que Henry Monolescu e Tiago Tessler 

Blecher não têm cartões de assinatura na unidade do 1º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, e os selos 

empregados foram furtados do 21º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, Samuel Jacob Korn, Sara Korn, Elaine 

Korn, Viviane Korn Blande, Fábio Lasman, Renato Lasman e Ricardo Lasman não possuem ficha padrão na unidade 

do 9º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, sendo que os selos, etiquetas e carimbos não correspondem aos 

empregados naquela serventia, Luiz Frid, Samuel Broder, Ana Clara Broder, Jaime Lasamn, Maria Lucia Maloste 

11
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Lasman e Ivo Broder não possuem cartões de autógrafo no 25º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, bem 

como os selos, etiquetas, carimbos e assinaturas dos escreventes não pertencem a essa unidade. 

 

COMUNICADO CG Nº 408/2015 

PROCESSO 2009/23776 - GUARATINGUETÁ - 1º DISTRITO POLICIAL 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício nº 016/1/15 da 

Delegacia Seccional de Polícia de Guaratinguetá, noticiando comunicação acerca da falsificação de reconhecimento 

de firma de Cristiane Alves dos Santos em termo aditivo ao contrato de locação, mediante a utilização de dados 

falsos do 8º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, e selo de reconhecimento por autenticidade nº 

1084AA556499, o qual foi roubado, conforme Comunicado CG nº 1809/2009, disponibilizado no Diário da Justiça 

Eletrônico e no Portal do Extrajudicial em 28/12/2009. 

12
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DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 414/2015

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, O 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES, no uso de suas atribuições legais;

Considerando solicitação do MM Juiz de Direito da 19ª Vara Cível desta Comarca, formulada através do PA nº 8505989-
21.2015.06.0001,

Resolve designar a Analista Judiciária, Romênia Irlândia Soares Dutra, matrícula 8776, para substituir a Bela. Jucineide 
Guimarães Peixoto, matrícula 152, Diretora de Secretaria da referida Vara, durante o seu afastamento em gozo de férias a partir 
de 05/05/2015 e enquanto perdurar seu afastamento.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se .
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 24 de abril de 2015.
José Maria dos Santos Sales
Juiz Diretor do Fórum

CORRIGENDA NA PORTARIA Nº 337/15, de 23 de março de 2015.

Onde se lê:

JUIZ (A) PERÍODO RESPONDÊNCIA

JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 05/05/15 A 26/05/15 8ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA

Leia-se:

JUIZ (A) PERÍODO RESPONDÊNCIA

ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA 05/05/15 A 26/05/15 8ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA

JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES
JUIZ DIRETOR

PORTARIA Nº 416/2015

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a indicação da Juíza Coordenadora do Grupo de Auxílio para Redução do Congestionamento de Processo 
Judiciais da Comarca de Fortaleza, Dra. Adayde Monteiro Pimentel;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 258/15, que designou os magistrados  na relação abaixo, para sem prejuízo de outras 

atribuições, auxiliarem em regime de mutirão, na 14ª Vara Cível, a partir de 03 de abril do corrente ano e até ulterior deliberação.

JUIZ(A)
Dr. Epitácio Quezado Cruz Júnior

Dr. Francisco Mauro Ferreira Liberato
Dr. André Aguiar Magalhães

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, 27 de abril de 2015.

JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES
JUIZ DIRETOR

PORTARIA Nº 410/2015

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES, JUIZ DE DIREITO no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o provimento nº 01/2012-DF, que criou o Plantão Judiciário, denominado de “Juizado do Torcedor”, para 
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funcionar nos dias de jogos futebolísticos;
RESOLVE designar os Juízes abaixo discriminados para responderem pelo Plantão Judiciário nas dependência da “Arena 

Castelão”.

DATA DIA HORÁRIO JUIZ( A) SERVIDOR OFICIAL(A) DE 
JUSTIÇA

26/04/15 Domingo 16:00 Dr. Paulo de Tarso Pires 
Nogueira

Dr. Roberto Soares Bulcão 
Coutinho Júnior

-Maria Emília Pinheiro de 
Oliveira

- Maria Vânia Ferreira Lima

-Raimundo Luciano da 
Silva Filho

- Stenio Mendonça

- Giovany  Cunha Siqueira

-Glauber Hebert 
Maurício Maia

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 24 de abril  de 2015.

JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES
JUIZ DIRETOR

PORTARIA Nº. 417/2015

O DIRETOR DO FORÚM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o disposto nas Portarias nºs 145/2013 e 333/2013, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
assim como na Portaria nº. 243/2013, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua,

CONSIDERANDO  as indicações contidas no ofício, de 14 de abril de 2015, da Juíza Coordenadora do Grupo de Auxílio 
para a Redução do Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza (PA nº 8506037-77.2015.8.06.0001), 
em razão da necessidade de ajustes na composição do Grupo de Auxílio para Redução do Congestionamento de Processos 
Judiciais.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir o servidor Daniel Cesar de Azevedo Chagas, matrícula 8309, do Grupo de Auxílio para Redução do 

Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza e, em substituição, incluir o servidor Epaminondas Gomes 
Rolim Junior, matrícula 5915,  no prefalado Grupo.

Art. 2º – Esta Portaria entrar em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BAVILÁQUA, Comarca de Fortaleza, em  24 de abril de 2015.

Juiz José Maria dos Santos Sales
Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua

PORTARIA Nº 420/2015

Acrescenta dispositivo à Portaria nº 386/2015, que dispõe sobre o funcionamento da Central Integrada de Apoio à 
Área Criminal – CIAAC.

O Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua, desta Comarca de  Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, Juiz de Direito José Maria 
dos Santos Sales, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria nº 386/2015, que dispõe sobre o funcionamento da Central Integrada 
de Apoio à Área Criminal – CIAAC;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a obrigatoriedade da observância do procedimento estabelecido naquele ato 
normativo;

CONSIDERANDO a incessante busca do aperfeiçoamento das atividades e da atuação da Integrada de Apoio à Área 
Criminal – CIAAC

RESOLVE:
Art.1º Acrescentar o § 3º ao art.1º da Portaria nº 386/2015, com a seguinte redação:
“§ 3º É vedado à Coordenadoria de Mandados – COMAN, executar os alvarás de soltura oriundos das Unidades 

catalogadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 1º, sem a regular prova da realização das pesquisas de restrição à liberdade 
do preso, determinados pela Portaria 58/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em 27 de abril de 2015.

José Maria dos Santos Sales
Juiz Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua
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COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATARINA
SECRETARIA DE VARA ÚNICA

P O R T A R I A Nº 03/2015

O Dr. WELITHON ALVES DE MESQUITA, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da Comarca de Cedro, Estado do Ceará, 
respondendo por esta Comarca, no uso de suas atribuições legais etc...

CONSIDERANDO que nesta Comarca há servidores que estão cursando o curso de Mediação e Conciliação do Núcleo 
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará  Nupemec/TJCE, 
constante no Edital Nº 03/2014 do TJ-CE, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 1º de Julho de 2014.

CONSIDERANDO que na etapa III do referido curso há estágio supervisionado no qual o aluno deverá realizar no máximo (3) 
três sessões de conciliação ou mediação na qualidade de observador, e (7) sessões de conciliação ou mediação na qualidade 
de conciliador ou mediador.

RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora desta Comarca FRANCISCA VALDENIA BEZERRA RIBEIRO RODRIGUES, MAT 2274/1-2, aluna 
do referido curso, a atuar como observadora nas três (3) sessões de conciliação bem como a realizar sete (7) sessões de 
conciliação nesta Vara Única da Comarca de Catarina-CE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta Comarca de Catarina, aos 23 de abril de 2015.

WELITHON ALVES DE MESQUITA
Juiz de Direito/Respondendo e Diretor do Fórum

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU
Fórum Boanerges de Queiroz Facó
Rua José Amaro, s/n Fone: (88) 3581-8109

PORTARIA Nº 002/2015
O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Iguatu/CE (competente para a execução penal), 

MM. Josué de Sousa Lima Júnior, por nomeação legal, no uso de suas atribuições legais etc.

Dispõe sobre a interdição parcial da Cadeia Pública de Iguatu-CE.

CONSIDERANDO o art. 1.º, inc. III, da Constituição Federal, que informa ser a dignidade da pessoa humana um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil ;

CONSIDERANDO o art. 5.º, inc. III, da Constituição Federal, que dispõe que ninguém será submetido à tortura e nem 
a tratamento desumano ou degradante;

CONSIDERANDO o art. 5.º, inc. XLVIII, da Constituição Federal, que determina que a pena será cumprida em 
estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

CONSIDERANDO o art. 5.º, inc. XLIX, da Constituição Federal, que assegura aos presos o respeito à integridade 
física e moral;

CONSIDERANDO as regras mínimas da Organização das Nações Unidas para o tratamento de presos;
CONSIDERANDO o art. 66, inc. VIII, da Lei 7.210/84, que atribui competência ao Juiz das Execuções Penais para 

interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em condições inadequadas ou com 
infringência aos dispositivos da referida Lei;

CONSIDERANDO o art. 85 da Lei 7.210/84, que determina que o estabelecimento penal deverá ter lotação compatível 
com sua estrutura e finalidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 102 da Lei 7.210/84, que prevê que a Cadeia Pública destina-se ao recolhimento 
de presos provisórios;

CONSIDERANDO o relatório emitido pelo Corpo de Bombeiros Militares do Estado do Ceará, datado de 24.04.2015, 
o qual informa: (a) a ocorrência de “alguns princípios de incêndios já atendidos pela Seção de Bombeiros com sede 
nesta cidade, sinistros esses que colocam em risco a vida dos funcionários e presos”; (b) a existência de “esgoto a 
céu aberto”; (c) a existência de “pontos da estrutura comprometidos e destruídos, necessitando de manutenção”; (d) 
a inexistência de “saídas de emergência dimensionadas para o público atual”; (e) a existência de “deficiência que põe 
em risco a vida dos agentes e dos presos, em razão de dificultarem e/ou impossibilitarem a fuga dos ocupantes da 
edificação, decorrentes de possíveis incêndios e pânicos”; (f) “a carga-incêndio das celas oferece significativos riscos, 
quando somada ao elevado número de material combustível classe A (tecidos, plásticos) e ao excessivo número de 
‘gambiarras’, com fios expostos e/ou isolados por meio de plásticos. (...) tais ‘gambiarras’ podem servir como fonte 
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de descargas elétricas para agentes e detentos, ocasionando eletrocussão” e (g) “há riscos iminentes para agentes e 
detentos.”

CONSIDERANDO a notória superlotação da Cadeia Pública de Iguatu, a qual não oferece as mínimas condições de 
salubridade, higiene e segurança para os custodiados e agentes públicos que ali desempenham suas atividades.

RESOLVE:
Art.1.º - PROIBIR o ingresso e o reingresso de presos provisórios ou reeducandos condenados em definitivo ou 

provisoriamente na Cadeia Pública de Iguatu.
Parágrafo único – A proibição aqui determinada não se aplica aos reeducandos, definitivos ou provisórios, 

condenados em regime semiaberto ou aberto.
Art. 2.º - Nos casos de decretação de prisão cautelar, as autoridades policial e administrativa deverão comunicar 

ao Juiz competente para o processo criminal ou medida penal correlata, em até 48 horas, o local da custódia do preso.
Art. 3.º - A proibição aqui determinada deverá perdurar até a reforma estrutural e ampliação da capacidade de 

custódia da Cadeia Pública de Iguatu, devidamente comprovada por laudo técnico emitido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará e Conselho Regional de Engenharia do Estado do Ceará.

Art. 4º - Encaminhem-se cópia da presente Portaria para:
I – Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;
II – Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará;
III – Juízos de Direito que compõe a 2.ª Zona Judiciária do Estado do Ceará;
III – Representantes do Ministério Público Estadual em Iguatu;
IV – Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de Iguatu;
V – Secretarias de Estado de Justiça e Segurança Pública;
VI – Delegacia Regional de Iguatu;
VII – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará;
VIII – Conselho Regional de Engenharia em Iguatu;
IX – Pastoral carcerária.
Publique-se no Diário da Justiça do Estado do Ceará, registre-se e cumpra-se.
Dada e passada no Gabinete do Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Iguatu/CE, aos 27 (vinte e sete) dias do 

mês de abril do ano de 2015 (dois mil e quinze)

Josué de Sousa Lima Júnior

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara

PORTARIA Nº 01/2015

TERESA GERMANA LOPES DE AZEVEDO, MM. íza de Direito do Juizado Especial de Caucaia, Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO que PAULO LEITE CASTELO, Conciliador deste Juizado,  desfrutará de 30 (trinta) dias de férias, no 
período de 04/05/2015 à 02/06/2015;

RESOLVE:
DESIGNAR a Analista Judiciário desta Secretaria, Sra. SILVIA MARIA ARAUJO SOUZA, matrícula n.º 2480, para substituir, 

sob compromisso, o mencionado Conciliador, durante o referido período.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Caucaia, 28 de abril de 2015.

TERESA GERMANA LOPES DE AZEVEDO
JUÍZA DE DIREITO

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATARINA
SECRETARIA DE VARA ÚNICA

P O R T A R I A Nº 004/2015

O Dr. Welithon Alves de Mesquita, Juiz de Direito Titular da Comarca de Cedro, Estado do Ceará, respondendo por esta 
Comarca de Catarina, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO as disposições da Lei de Organização Judiciária do Estado do Ceará e a Emenda Constitucional nº 45, de 
31 de dezembro de 2004, que incluiu o inciso XII ao art. 93 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e Resolução 16, de 22 de novembro de 2007, 
da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que disciplinaram o Plantão Judiciário a ser observado pelas 
Comarcas do interior do Estado e Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2376/2014, de 29 de dezembro de 2014, de lavra do Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, publicada no Diário da Justiça do dia 07 de janeiro de 2015, às fls. 04;

CONSIDERANDO que o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional está garantido mediante o funcionamento da Justiça 
em sistema se plantões,
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RESOLVE:

Designar para o “Plantão Judiciário” nesta Comarca de Catarina, Estado do Ceará, abrangendo as demais Unidades 
Judiciárias integrantes do 19º Núcleo Regional, no dia 01 de maio de 2015, na forma do Anexo XIX da Portaria nº 2376/2014, os 
seguintes servidores:

Dia 01  SEXTA-FEIRA  Rosa Meirilhes Pessoa de Mendonça Martins  Técnica Judiciária  Rua Joaquim Leopoldo de Araújo 
Chaves, - Telefone: 35561133 (fixo) ou 88317778 (celular); e Eduardo César Benevides Sá, Oficial de Justiça  Rua Joaquim 
Rodrigues Pereira, nº 69 - Telefones: 9707-2161 (celular) ou 88086860 (celular).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, enviando cópia para publicação no Diário da Justiça.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Catarina, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) dias do mês de abril de dois 
mil e quinze (2015).

Welithon Alves de Mesquita
Juiz de Direito, no exercício cumulativo da Comarca de Catarina

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TAUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

PORTARIA 02/2015

O Dr. ADRIANO PONTES ARAGÃO, Juiz de Direito da Unidade do Juizado Especial de Tauá, por nomeação legal e no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc.

CONSIDERANDO que as férias regulamentadas no período de 04.05.2015 a 02.06.2015, a que faz jus a Sra. TICIANA 
MEDEIROS PINHEIRO, Mat. 6082, Diretora de Secretaria da Unidade do Juizado  Especial Cível e Criminal de Tauá/CE.

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de manter a continuidade dos serviços da Secretaria do JECC, sobretudo no 
que se refere a subscrição dos atos processuais.

RESOLVE:

Designar a servidora SAMIA LOPES MATOS, Analista  Judiciária, mat. 9142, lotada na Secretaria do JECC/Tauá, para 
substituir a referida Diretora, durante suas férias.

Tauá, 20 de abril de 2015.

ADRIANO PONTES ARAGÃO
Juiz de Direito titular

ESTADO DO CEARÁ/PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GRANJA/DIRETORIA DO FÓRUM

PORTARIA Nº 02/2015

A Dra. TICIANE SILVEIRA MELO, Juíza de Direito, titular da 1ª Vara desta Comarca, no exercício da Diretoria do Fórum, na 
forma da Lei etc...

CONSIDERANDO que compete ao(a) Diretor(a) do Fórum designar substitutos para os titulares de secretarias, nos termos 
do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará, Lei Estadual nº 12.342/1994, art. 83, parágrafo único, alínea “f”;

CONSIDERANDO que no período de 04/05/2015 a 02/05/2015, a diretora de secretaria da 2ª Vara, Vanda Lima Favela, Mat. 
nº 949, estará em gozo de férias;

CONSIDERANDO a necessidade de regular o funcionamento dos trabalhos na Secretaria da 2ª Vara deste Juízo, mediante 
designação de substituto para responder pela função de diretor de secretaria, na ausência do titular, nos termos da legislação 
mencionada;

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ROSA MARIA DE SOUSA, Auxiliar Judiciária, matrícula 606-1-5, para responder pela diretoria da 
Secretaria da 2ª Vara desta Comarca no período acima mencionado.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, SOB  AS PENAS DA LEI.

Granja-CE, 24  de abril de 2015.

TICIANE SILVEIRA MELO
Juíza de Direito e Diretora do Fórum
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
1ª VARA DA COMARCA DE  MARANGUAPE
Rua Capitão Jeová Collares, s/n, Outra banda, Maranguape - CE
Telefax: (85) 3341.3464 – e-mail: maranguape1@tjce.jus.br

PORTARIA nº: 03/2015

A Juíza de Direito, Marília Lima Leitão Fontoura, Titular da 1ª Vara da Comarca de Maranguape, Estado do Ceará, por 
nomeação legal, no uso de suas atribuições legais etc...

Considerando que a Cadeia Pública de Maranguape, inaugurada  no ano de 1979, fora projetada para 25 presos;
Considerando que a população carcerária aumentou  extraordinariamente, não tendo a Cadeia Pública local mais 

capacidade para atender a demanda;
Considerando que no sábado próximo passado (25/04), os presos à disposição da Justiça, que se encontravam no 

xadrez da Delegacia Metropolitana de Maranguape, no total de 17 presos, iniciaram empreitada para fuga, sendo necessária a 
transferência deles para a Cadeia Pública local;

Considerando que, com a medida acima, atualmente, a Cadeia Pública local encontra-se com 73 internos, o que supera em 
192% (cento e noventa e dois por cento) a capacidade inicial.

RESOLVE:
Art. 1º – Suspender o ingresso de internos na Cadeia Pública local:
Parágrafo único – a medida descrita no caput persistirá até que seja atingido o número de 60 internos, o qual atingido tal 

número, o ingresso de novos internos só será permitido mediante autorização expressa deste Juízo.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no átrio do Fórum local, na intranet do Poder Judiciário de Diário da Justiça Eletrônico; comunique-se, com 

ciência ao Presidente do Egrégio Tribunal Justiça deste Estado, Corregedoria Geral de Justiça, Ordem dos Advogados do Brasil, 
Representante do Ministério Público e Administrador da Cadeia.

Maranguape-CE, 28 de abril de 2015.

Marília Lima Leitão Fontoura
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
COMARCA DE JAGUARIBARA
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO

PORTARIA Nº 03/2015

Constitui e instala o Conselho da Comunidade da Comarca de Jaguaribara/CE.

O MM. JUIZ AUXILIAR DA 4º ZONA JUDICIÁRIA DR. SÉRGIO AUGUSTO FURTADO NETO VIANA, RESPONDENDO 
NESTA COMARCA DE JAGUARIBARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º, 61, inciso VII e 80 da Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal – LEP) revelam 
que o Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da medida de segurança e 
que em cada Comarca deverá haver um Conselho da Comunidade composto, no mínimo, por um representante de associação 
comercial ou industrial, um advogado indicado pela seção da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e um assistente social 
escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais.

CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal não impede seja o Conselho da Comunidade integrado por outras pessoas 
nomeadas pelo Juízo da Execução Penal.

CONSIDERANDO o teor do artigo 66, inciso IX, da Lei de Execução Penal, que prescreve competir ao Juízo da Execução 
Penal a composição e instalação do Conselho da Comunidade.

CONSIDERANDO que a constituição, a instalação e o efetivo funcionamento do Conselho da Comunidade representam uma 
abertura do cárcere à sociedade, visando neutralizar os efeitos danosos da marginalização e segregação, bem assim servir de 
meio auxiliar na fiscalização e execução das penas e medidas de segurança.

RESOLVE:

Art. 1º – CONSTITUIR e INSTALAR o CONSELHO DA COMUNIDADEda Comarca de Jaguaribara, Estado do Ceará, com 
as incumbências constantes no artigo 81 da Lei de Execução Penal: l. visitar, pelo menos mensalmente , os estabelecimentos 
penais existentes na comarca; ll. entrevistar presos; III. apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho 
Penitenciário e lV. Diligenciar a obtenção recursos materiais e humanos para melhor assistência ao preso ou internado, em 
harmonia com a direção do estabelecimento.

Art. 2º – NOMEAR,  com fundamento no artigo 80 e parágrafo único da Lei nº 7.210/84, os seguintes membros, indicados 
previamente pelos diversos seguimentos da comunidade local, que, a partir desta data, passarão a exercer as atribuições 
expressamente previstas no artigo 81 da Lei de Execução Penal:
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1. Joacy Alves dos Santos Júnior;
2. Marciana de Sousa Chaves;
3. José Lucieudo de Oliveira Melo;
4. Sidicleia Beserra Silva, e
5. Eudes Albertino de Lima Filho.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Lavre-se termo de compromisso, a ser prestado pelos membros do Conselho da Comunidade, de bem e fielmente 

desempenhar o encargo.
Dê-se ciência, encaminhando cópia desta Portaria ao Representante do Ministério Público, ao Delegado Regional e ao 

Chefe da Unidade Policial local.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Jaguaribara/CE, 16 de abril de 2015.

Sérgio Augusto Furtado Neto Viana
JUIZ AUXILIAR DA 4º ZONA JUDICIÁRIA – RESPONDENDO

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE MISSÃO VELHA – VARA ÚNICA

PORTARIA Nº :  07 /2015

EMENTA: Institui, no âmbito da Comarca de Missão Velha/CE, atividade correicional, geral e extraordinária, na forma 
que específica.

O Dr. MATHEUS PEREIRA JUNIOR, Juiz de Direito Titular da Comarca de Missão Velha, Ceará, por nomeação legal 
etc.

Considerando  a recente remoção desse Magistrada para a Comarca de Missão Velha, consoante publicação da Portaria nº  
331/2015, publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 23/02/2015, com posse e exercício no dia 24/02/2015;

Considerando  a necessidade de conhecimento dos processos em curso na Comarca, para uma melhor e mais célere 
prestação jurisdicional;

Considerando o disposto no §1º, do art. 102, do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará, que atribui aos de 
1º Grau, competência para realização de correição permanente na Secretaria de vara de sua titularidade;

Considerando o teor do art. 25, do Provimento 01/2007, da Corregedoria Geral de Justiça do Ceará, o qual disciplina a 
realização de correições permanentes pelo juízo de primeiro grau;

Considerando ainda o teor da Resolução nº 12/2013, do Conselho Nacional de Justiça, a qual dispõe sobre as medidas de 
organização de trabalho nas unidades judiciárias, mais especificamente a inspeção da Vara pelo Magistrado de 1º Grau pelo 
período não superior a um ano;

Considerando a necessidade de constante verificação da regularidade do serviço judicial prestado nesta Secretaria;

Considerando  a necessidade de envio mensal de relatório estatístico ao Conselho Nacional de Justiça, de forma que 
demonstre a real demanda da Comarca;

Considerando  a necessidade de se buscar resultados últimos na prestação jurisdicional;

Considerando  que o grande volume processual da Comarca de Missão velha se encontra concluso, o que justifica as 
atividades correcionais pelo período fixado, eis que, além do exercício da correição permanente, será dado o impulso pertinente 
aos feitos, por meio de despachos, decisões ou sentenças e audiências, conforme o caso;

RESOLVE:

Art. 1º - Realizar CORREIÇÃO INTERNA nesta Secretaria, no período compreendido de 04/05/2015 à 08/05/2015, 
adotando, dentre outras, as seguintes providências:

a)Juntada aos autos de todas as petições e demais documentos pendentes, inclusive os que se encontrarem conclusos ou 
arquivados, com exceção dos autos em carga ou tramitando nos tribunais, quando deverá ser anexado ao documento extrato 
atual do feito para conferência mensal de seu andamento e juntada quando da sua devolução;

b) Identificação visual dos autos com prioridade legal ou decorrente de metas do CNJ, com afixação de etiqueta e adequação 
da movimentação processual, de acordo com as Metas Nacionais 2015 e Movimentações Processuais e Manual Explicativo de 
Indicadores Judiciais 2015, disponível no site oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;

c)Identificação dos processos conclusos para despacho/decisão não pertencentes às metas do CNJ, com prazo excedido 
finalizando com a tomada de providências para despacho;
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d) Identificação dos processos conclusos para julgamento pertencentes ou não às metas do CNJ, com prazo excedido, 
preparando-os para julgamento;

e)Identificação dos autos em carga fora da Secretaria por tempo excessivo, com as providências para devolução;

d)Identificação dos autos desaparecidos, com a lavratura de certidão do fato e tomada das providências cabíveis, autuando-
se feito suplementar com intimação das partes para fins de restauração (Art. 1.063 do CPC);

e)Abertura de novo volume nos feitos que superarem a quantidade de 200 (duzentas) páginas;

f)Arquivamento efetivo, no local indicado para esta finalidade pela administração judiciária, de todos os processos que já 
contiverem decisão determinativa de arquivamento;

g)Efetivação de remessa de autos de processos ou cartas precatórias para seus devidos destinos, nos feitos em que haja 
esta determinação;

h)Feitura dos expedientes, em mutirão, por setor;

i)verificação de objetos apreendidos junto ao arquivo desta Secretaria oriundos de processos de atos infracionais;

Art. 2º - Manter as audiências já agendadas para o período fixado acima.

Art. 3º - Fica estabelecido que no período da correição acima mencionado, o atendimento ao público será mantido, mas 
realizado por servidor escalado. Será possível também vista e carga dos autos.

Art. 4º -  Ao final da correição interna, o Diretor de Secretaria lavrará certidão de que a presente recomendação foi cumprida, 
fazendo nela constar eventuais fatos relevantes, para fins de documentação, mantendo-a em pasta própria à disposição para 
consulta e fiscalização dos interessados, inclusive da Corregedoria.

Art. 5º - Determinar que seja encaminhada cópia desta Portaria à Presidência do TJCE, bem como à Corregedoria Geral de 
Justiça.

Publique-se no átrio do Fórum local, na intranet do Poder Judiciário e Diário da Justiça Eletrônico; comunique-se, com 
ciência ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, Corregedoria Geral de Justiça, Ordem dos Advogados do 
Brasil, subseção de Juazeiro do Norte, Representante do Ministério Público e Defensoria Pública, oficiantes perante este Juízo.

Missão Velha-CE, 13 de abril de 2015.

Matheus Pereira Junior
Juiz de Direito Titular

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
PAUTA DE JULGAMENTO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Nº 05/2015

O Presidente do TED/OAB-CE cientifica e notifica os advogados e demais abaixo relacionados (CED, art. 53, parágrafos 
2 e 3) de que a partir da sessão plenária ordinária do dia 13.05.2015, com início às 14h30min., serão julgados os seguintes 
processos: 1)Proc. 507/2006-0 Rpdo: J.K.C.A.–OAB/CE. 12049 2)Proc. 1105/2009-0 Rpdo: J.E..M.F.–OAB/CE. 18257 Relatoria: 
Adriano Josino da Costa - OAB/CE. 2164 3)Proc. 153/2007-0 Rpdo: C.E.M.P.–OAB/CE. 11677 4)Proc. 589/2007-0 Rpda: 
R.O.S.A.–OAB/CE. 14121 5)Proc. 830/2007-0 Rpda: D.B.C. –OAB/CE. 8467 Relatoria: Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri- 
OAB/CE. 21310 6)Proc. 715/2007-7 Rpdo: A.J.O.S.- OAB/CE. 9849. Relator: Manuel Márcio Bezerra Torres - OAB/CE. 8420 7)
Proc. 4152/2007-0 Rpdos: L.M.W.C.- OAB/CE. 12959 e J.M.R.F.-OAB/CE. 13428 8)Proc. 4153/2007-0 Rpdos: L.M.W.C.- OAB/
CE. 12959 e J.M.R.F. - OAB/CE. 13428. Relator: Júlio César Ribeiro Maia - OAB/CE. 6584 9)Proc. 6669/2008-0 Rpdo: V.F.P.- 
OAB/CE. 7062 Relator: Gaudêncio Leal de Brito- OAB/CE. 5908. O processo que não for julgado na data supra, sê-lo-á no 
dia designado nessa mesma sessão, independente de nova intimação. Fortaleza, 27 de abril de 2015.

José Damasceno Sampaio
Presidente do TED-OAB/CE
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